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PARECER JURÍDICO Nº 014-B/2021 

 

I – IDENTIFICAÇÃO 

Processo Licitatório nº 6/2021-00012 – Inexigibilidade de Licitação 

De: Abrão Jorge Damous Filho – Procurador Municipal. 

Para: Exma. Sra. Presidenta da Comissão Permanente de Licitação – Rita de Cássia de Souza Alves. 

Objeto: Inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos especializados na elaboração, 

acompanhamento e fiscalização de obras e serviços de engenharia, destinados a atender as necessidades da 

Prefeitura de Acará/PA. 

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação (CPL). 

 

II – BREVE RESUMO DOS FATOS 

O presente processo de licitação, iniciado por provocação do Secretário de Administração, fora 

instruído e teve por opinião da Ilma. Sra. Presidente da CPL o procedimento de Inexigibilidade.  

O processo versa sobre a contratação de serviços técnicos especializados na elaboração, 

acompanhamento e fiscalização de obras e serviços de engenharia, destinados a atender as necessidades 

da Prefeitura de Acará/PA.  

Como contraprestação financeira, a empresa PROEC SERVÇOS DE ENGENHARIA EIRELI (CNPJ 

Nº 40.154.020/0001-31) apresentou proposta de honorários no valor de R$ 220.000,00 (DUZENTOS E VINTE MIL 

REAIS), pagos da forma disposta no item 09, do Termo de Referência. 

Foram encaminhados referidos autos para análise técnica jurídica quanto sua legalidade, na forma 

do Art. 38, VI e Parágrafo Único, da Lei n. 8.666/93, Lei das Licitações e Contratos da Administração Pública.  

O objeto do presente observa a exigência legal de aperfeiçoamento técnico do procedimento 

licitatório, ainda que sob a forma de inexigibilidade.  

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é 

realizada a presente análise sobre os elementos e/ou requisitos eminentemente jurídicos do presente 

procedimento. 

É o breve relato do processo, passamos à manifestação. 
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III – CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução da análise 

técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial conforme disposto 

na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB.  

Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser observada a isenção do profissional 

e o seu caráter opinativo (Art. 2º, §3º, da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa 

do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade.  

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos jurisprudenciais que 

seguem, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, 

conforme sua conveniência.  

O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passível de vinculação à decisão 

da administração pública, assim entende a jurisprudência: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. 

RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR EMISSÃO DE PARECER 

TÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA DEFERIDA. I. 

Repercussões da natureza jurídico-administrativa do parecer jurídico: (i) quando a consulta é 

facultativa, a autoridade não se vincula ao parecer proferido, sendo que seu poder de decisão 

não se altera pela manifestação do órgão consultivo; (ii) quando a consulta é obrigatória, a 

autoridade administrativa se vincula a emitir o ato tal como submetido à consultoria, com 

parecer favorável ou contrário, e se pretender praticar ato de forma diversa da apresentada à 

consultoria, deverá submetê-lo a novo parecer; (iii) quando a lei estabelece a obrigação de 

decidir à luz de parecer vinculante, essa manifestação de teor jurídica deixa de ser meramente 

opinativa e o administrador não poderá decidir senão nos termos da conclusão do parecer ou, 

então, não decidir. II. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido pelo impetrante não 

tinha caráter vinculante. Sua aprovação pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza 

opinativa, nem o torna parte de ato administrativo posterior do qual possa eventualmente 

decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora sua fundamentação ao ato. III. Controle 

externo: É lícito concluir que é abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma 

alargada relação de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha 

resultado dano ao erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às 

instâncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização 

do advogado público pelo conteúdo de seu parecer de natureza meramente opinativa. 

Mandado de segurança deferido.  
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(STF - MS: 24631 DF, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de Julgamento: 09/08/2007, 

Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008 

EMENT VOL-02305-02 PP-00276 RTJ VOL-00204-01 PP-00250). 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO 

DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. Não se 

pode deixar de considerar que sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a manifestação 

jurídica não se constitui como ato administrativo em si, podendo apenas ser usada como 

elemento de fundamentação de um ato administrativo posteriormente praticado. 2. 

Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim Barbosa - 

Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. Neste 

julgamento, o Relator, Ministro JOAQUIM BARBOSA, apresentou o entendimento de que a 

responsabilização do advogado parecerista somente pode ocorrer quando a lei estabelece 

efetivo compartilhamento do poder administrativo de decisão. 3. Discussão que ganha maior 

relevo no âmbito do Direito Penal. O tipo penal se dirige, em princípio, ao administrador: 

dispensar, indevidamente a licitação ou declará-la inexigível fora dos casos legais (art. 89, 

caput da Lei 8.666/93). Cabe verificar de que modo a conduta imputada ao advogado teve 

relevo para a concretização desse ato de dispensa de licitação, e, na situação apresentada, o 

se verifica é a emissão de um parecer sem qualquer fundamentação. 4. O advogado 

simplesmente não disse nada; ele fez uma apreciação da questão e invocou o art. 24, inciso 

IV, para afirmar que a situação de emergência estaria contemplada por ele. Contudo, essa 

referência que ele fez foi uma observação em tese, como se estivesse transferindo para o 

administrador a responsabilidade no sentido de praticar ou não aquele ato. 5. Para que se 

sustente a possibilidade de responsabilização penal do advogado subscritor do parecer, outros 

elementos devem ser apresentados na peça acusatória, o que na situação não ocorreu. Não 

há nenhuma indicação na denúncia de que o advogado estava em conluio com o Prefeito, e 

que haveria o dolo do causídico, ao emitir o parecer, direcionado à prática de um ilícito penal. 

Ou seja, não foi apresentado qualquer indício de aliança com o agente político para prática de 

atos de corrupção. 6. Ordem concedida.  

(TRF-5 - HC: 71466220134050000, Relator: Desembargador Federal Manoel Erhardt, Data de 

Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: 22/08/2013). 
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Agravo de instrumento. Ação civil pública. Improbidade administrativa. Parecer emitido pelo 

Procurador Geral do Município de Petrópolis opinando pela celebração de convênio entre o 

Município de Petrópolis e OCIPS. Órgão ministerial que sustenta a ocorrência de dispensa 

indevida de licitação sob o simulacro de convênio. Decisão de recebimento da petição inicial. 

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vista a teoria da asserção. 

Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos no art. 282 do CPC, a afastar a preliminar 

de inépcia da exordial. Afastadas as prejudiciais de prescrição da ação e da pretensão de 

ressarcimento ao Erário. Responsabilidade do advogado público. Inexistência na hipótese. 

Parecer que possui natureza de ato enunciativo, e, portanto, incapaz de gerar direitos e 

obrigações. Ausência de fortes indícios acerca da existência de dolo ou culpa grave que 

apontem para a prática de ato ímprobo por parte do agravante. Recurso provido.  

(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 RJ 0018366-63.2015.8.19.0000, Relator: DES. 

WAGNER CINELLI DE PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 01/07/2015, DÉCIMA SÉTIMA 

CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 03/07/2015 17:15). 

 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno de 

apuração da presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos.  

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é 

realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos.  

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da Administração 

Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios 

Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto à 

regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio 

procedimento, incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência. 

 

IV – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

4.1. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Este parecer considera os documentos existentes nos autos, sem adentrar na questão do requisito 

conveniência e oportunidade por parte da Administração Pública, o que significa dizer que resguardará em uma 

análise eminentemente técnico-jurídica. 
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Consta dos autos do processo licitatório certificados, diplomas, documentos pessoais, certidões, 

atestados de prestação de serviços a outros entes federativos por parte da empresa que se pretende contratar, 

certidões negativas e justificativas, que demonstram a especialidade da banca na área por ela indicada. 

O enquadramento jurídico legal, no presente caso, consta do art. 25, II, e §1º, c/c art. 13, V, da Lei 

8.666/93, onde há expressa autorização para contratação por meio de inexigibilidade, quando se apresentar 

inviável a competição para contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, como é o caso. 

A Seção IV da Lei nº 8.666/93, que trata do Procedimento e Julgamento dos processos licitatórios, 

prescreve em seu artigo 38, inciso VI:  

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 

devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 

indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 

oportunamente: [...]  

VI – pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade. 

 

Ademais, dispõe o parágrafo único do mesmo dispositivo legal que "as minutas de editais de 

licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração."  

Em cumprimento, portanto, à determinação legal, passa-se à análise da questão trazida nestes 

autos. 

O princípio da licitação significa que essas contratações ficam sujeitas, como regra, ao procedimento 

de seleção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. Constitui um princípio instrumental de 

realização dos princípios da moralidade administrativa e do tratamento isonômico dos eventuais contratantes com 

o Poder Público. É hoje um princípio constitucional, nos precisos termos do art. 37, XXI, da Constituição, in verbis:  

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações”. 

 

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela Administração Pública deve pautar-se 

na conveniência, oportunidade, atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos, além de 
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observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, dentre 

outros.  

O art. 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os casos especificados na 

legislação. O texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que firma o princípio da licitação, prevê a 

possibilidade legal de exceções, ou seja, autoriza que a legislação especifique casos para os quais o princípio fica 

afastado, como são as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

Se o princípio é constitucional, a exceção a ele, para ser válida, tem que ter também previsão 

constitucional. Essa cláusula excepcional é que dá fundamento constitucional as hipóteses, previstas em lei (Lei 

8.666, de 1993), de licitação dispensada, de licitação dispensável e as de inexigibilidade de licitação.  

Regra geral, os serviços acima especificados devem ser realizados por profissionais integrantes do 

quadro de pessoal da Administração Pública.  

Feitas tais considerações, vale assentar que, de acordo com o quanto disposto no artigo 37, XXI, da 

Constituição Federal, a regra no serviço público é a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

mediante processo de licitação pública, que:  

“assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações.” 

 

As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar expressamente previstas em 

Lei. Sendo assim, o Legislador infraconstitucional, ao editar a Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/1993), 

enumerou, nos artigos 17, I e II, 24 e 25, as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação, 

respectivamente.  

Diz o art. 25 da Lei 8.666/93, in verbis: 

 “Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação; 

§1º. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto contratado.” (GRIFO NOSSO) 
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Nesse timbre, eis o rol numerus clausus inscrito no art. 13, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, verbis:  

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados 

os trabalhos relativos a:  

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994); 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.  

VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) (...) 

 

Nesse contexto, insta registrar que a Lei nº 8.666/1993, em seu artigo 25, II, autoriza a contratação 

direta de serviços técnicos enumerados no seu artigo 13, combinado com o art. 2º da Lei 14.039/2020, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização.  

Porém, não obstante tal permissão, cabe ao Poder Público, mesmo nesses casos, a realização de 

procedimento prévio, com atendimento às formalidades necessárias para que fique demonstrado, de forma 

inequívoca, a inviabilidade de competição, a natureza singular do objeto e a notória especialização do contratado. 

Confira-se: 

Art.25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:  

(…)  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação;  

 

Art. 2º. O art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes §§ 1º e 2º:  

“Art. 25. (…)  

§1º Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e singulares, 

quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.  

§2º Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de profissionais de 

contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
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anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.” (NR) 

 

Veja-se que o artigo 13 da Lei de Licitações e Contratos, estabelece como serviços técnicos 

profissionais especializados, por exemplo, os trabalhos relativos a: “assessorias ou consultorias técnicas e 

auditorias financeiras ou tributárias” (inciso III) e “patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas” 

(inciso V). Contudo, o mero enquadramento da atividade no referido artigo, por si só, não é suficiente para que a 

Administração Pública contrate diretamente o particular sob a égide do artigo 25, II, da multicitada Lei nº 

8.666/1993. 

Repise-se que, para que se caracterize a situação de inexigibilidade descrita no supracitado inciso 

II do artigo 25, é necessária a configuração, no caso concreto, do requisito de admissibilidade expressamente 

previsto no caput do artigo 25, qual seja, a inviabilidade de competição, que, em tais situações, somente se perfaz, 

através da presença cumulativa de dois pressupostos: a singularidade do serviço e a notória especialização do 

contratado.  

Assinale-se, porque necessário, que a inviabilidade de disputa decorre tanto da ausência de 

pluralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da atividade a ser executada pelo particular (quando o serviço 

a ser efetuado for de natureza personalíssima, porque pressupõe, por exemplo, o desenvolvimento de atividade 

criativa e intelectual).  

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre de circunstâncias extranormativas, 

característica esta inerente à inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situações que ensejam tal 

espécie excludente do certame licitatório não se exaurem nos incisos do artigo 25 da Lei nº 8.666/1993, os quais 

tratam de hipóteses meramente exemplificativas.  

Portanto, devem os membros da Comissão de Licitação analisar os documentos acostados, bem 

como a ‘vida’ pregressa da empresa, para que seja comprovada a notória qualidade e especialidade técnica.  

Logo que considerar a Administração que o serviço a ser contratado é singular, nos termos acima 

postos, poderá escolher, de forma discricionária - e devidamente justificada -, o profissional para prestá-lo, 

fazendo-o em razão de sua notória especialização e do grau de confiança que nele deposita.  

Deste modo, este parecerista também entende ser possível e legal a contratação de profissional 

e/ou empresa para prestação de serviços a ente federativo e seus autarquias e/ou fundações pela via de 

procedimento licitatório de inexigibilidade, desde que obedecidos os requisitos anteriormente mencionados. São 

eles: 
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I - Necessidade de procedimento administrativo formal;  

II - Notória especialização profissional;  

III - Natureza singular do serviço); 

IV - Inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e  

V -  Cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado. 

 

No que diz respeito ao item "IV", que trata sobre a contratação com valores de mercado, este 

parecerista/procurador deixa de opinar, uma vez que tal atribuição é atribuída à Comissão Permanente de 

Licitação, que, durante suas atividades deve sempre buscar a comparar valores mais adequados e vantajosos 

para a Administração Pública. 

Por fim, a minuta do contrato segue todas as cautelas recomendadas pela legislação vigente, 

conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que compõe os presentes autos. 

 

V – CONCLUSÃO 

Não é cansativo repetir que compete a essa procuradoria, única e exclusivamente, prestar 

consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar 

em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à 

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.  

Sabe-se, ainda, que os serviços acima especificados devem ser realizados por profissionais 

integrantes do quadro de pessoal da Administração Pública.  

Outrossim, admite-se a contratação em casos excepcionais, nos moldes do artigo 25 c/c art. 13 da 

Lei de Licitações, ou seja, a excepcionalidade encontra-se presente para situações que fogem da normalidade do 

Órgão. 

Apesar de entender que a Prefeitura de Acará/PA deveria satisfazer suas “querenças rotineiras” por 

meio de seus servidores efetivos ou comissionados, e não, por meio de particulares, não podemos esquecer a 

exceção à regra, já extraída dos artigos de lei retro transcritos, ou seja, do artigo 25, II c/c o art. 13 da Lei de 

Licitações, que permite a contratação de terceiros estranhos à Administração Pública para prestar serviços 

especializados, sem necessidade de licitação, observados, cumulativamente, os requisitos legais: a) natureza 

singular do serviço, o que exclui os de natureza rotineira; b) profissionais/empresas de notória especialização; c) 

preços compatíveis com os de mercado; d) Inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder 

Público. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ACARÁ 

PODER EXECUTIVO 
PROCURADORIA MUNICIPAL 
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Dessa forma, verificado o preenchimento dos requisitos ao norte alinhavados pela Comissão 

Permanente de Licitação, órgão administrativo competente para esta análise, opina-se pela procedência 

da contratação. Caso contrário, não satisfeito qualquer uma das exigências mencionadas, vale a regra geral já 

vista (licitação) e/ou orienta-se pela impossibilidade da contratação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente 

jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do 

Gestor Municipal, que é livre para proceder sobre a contração ou não (TCU, Acórdão nᵒ 2935/2011, Plenário, Rel. 

Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011).  

É o parecer, sub censura. 

Acará/PA, 05 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 
Dr. Abrão Jorge Damous Filho – OAB/PA 12.921 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE ACARÁ/PA 
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